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EDITAL – SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC (www.bnc.org.br) 

Processo Administrativo nº 5.518/2024 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, CNPJ 

nº 12.356.879/0001-98, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados por portaria do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MAIOR OFERTA/MAIOR LANCE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 2.197/2023, de 09 de agosto de 2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Nota explicativa: Os Decretos Municipais poderão ser acessados através do Portal da Transparência do 

Município (http://lai.palmeiradosindios.al.gov.br/lai/13/Decreto-do-Executivo). 

• Abertura das propostas no dia 13 de agosto de 2024, às 08h30min; 

• Início da sessão de disputa pública no dia 13 de agosto de 2024, às 09h00min. 

• Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br), conforme Decreto Municipal nº 

2.205/2023, de 09 de agosto de 2023. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA INTERESSADA EM 

DISPONIBILIZAR ESTRUTURA GERAL DE CAMAROTE E PROVER SERVIÇOS DIFERENCIADOS DE 

HOSPITALIDADE DURANTE O EVENTO “FESTIVAL DE INVERNO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS – FIPI 

2024”, NA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, NO PERÍODO DE 17 A 20 DE 

AGOSTO DE 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR OFERTA/MAIOR LANCE do LOTE, observadas as 

exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. O Regime de Execução será a empreitada por Preço Unitário. 

2. DO VALOR ESTIMADO 

2.1. Considerando que o certame se dará através do maior lance, o valor estimado para lance inicial 

será de R$ 25.804,80 (vinte e cinco mil oitocentos e quatro reais e oitenta centavos), conforme 

estimado e informado pelo Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios, 

com base no Anexo IX da Lei Municipal nº 1.862/2010 (Código Tributário do Município de 

Palmeira dos Índios); 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.2. O comprovante de pagamento do valor do lance vencedor deverá ser apresentado após a 

assinatura do contrato e posterior publicação no Diário Oficial do Município, sob pena de 

desclassificação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados no Bolsa Nacional de Compras - 

BNC (https://bnc.org.br). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no BNC até a 

data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

https://bnc.org.br/
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.6.11. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total; 

5.1.2.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

5.2. Além de informar os preços no sistema, o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE PREÇO EM 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES, às quais ficarão 

vinculadas. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento poderão ser 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estimados. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser inferiores aos valores orçados 

pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

250,00 (duzentos e cinquenta) reais. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá no modo de disputa ABERTO. 

6.11. No modo de disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer inferior ao preço mínimo ou inferior ao desconto definido para a 
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço mínimo definido 

pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9. do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em NOME DA EMPRESA LICITANTE e também de seu 

SÓCIO MAJORITÁRIO, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3.2. deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do preço mínimo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação as seguintes DECLARAÇÕES: 

8.6.1. DECLARAÇÃO de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6.2. DECLARAÇÃO de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

8.6.3. DECLARAÇÃO de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

8.6.4. DECLARAÇÃO que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá DECLARAR, ainda, por meio de declaração 

própria, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá DECLARAR, ainda, por meio de declaração própria, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação a seguinte DECLARAÇÃO: 

8.7.1. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.8.1. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, declarando que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

8.9. A falsidade das declarações de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.10. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.11. Habilitação jurídica:  

8.11.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
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8.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social; 

8.12.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.12.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.12.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.12.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

8.13. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.13.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

8.13.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

8.13.2.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.13.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social; 

8.13.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
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8.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.13.2.5. Conforme prevê o art. 1.181, Lei 10.406/02 (Código Civil) e Resolução CFC Nº 

563/83, o Balanço Patrimonial deverá ser apresentado com Prova de registro 

na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 

Comercial), quando não apresentado na forma do Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED). 

8.13.2.5.1. Lei 10.406/02 Código Civil - Art. 1.181 - Salvo disposição 

especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, 

antes de postos em uso, devem ser autenticadas no Registro 

Público de Empresas Mercantis. 

8.13.2.5.2. Resolução CFC Nº 563/83 - Aprova a NBC T 2.1 – Das 

Formalidades da Escrituração Contábil. 2.1.5.4 – O livro Diário 

será registrado no Registro Público competente, de acordo 

com a legislação vigente (alterado pela Resolução CFC n° 790, 

de 13 de dezembro de 1995). 

8.13.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.13.4.  As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um), em qualquer dos índices, 

deverão comprovar possuir capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (Art. 69, § 4º da Lei 14.133/2021), 

sob pena de inabilitação. 

8.14. Qualificação Técnica: 

8.14.1.  Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, 

comprovando aptidão para a execução de serviço em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação, digam respeito a contratos executados com os 

seguintes aspectos: 
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8.14.1.1. Características: execução de serviço de produção de camarote de evento; 

8.14.1.2. Quantidades: para fins de comprovação, no mínimo, de 50% (cinquenta por 

cento) da quantidade de público máximo permitido, ou seja, no  mínimo, 

3.000 (três mil) pessoas, considerando o percentual adotado; 

8.14.1.3. Para efeito do item anterior, NÃO SERÁ ADMITIDO o somatório em atestados 

distintos. Considerando a complexidade de execução de evento do porte em 

questão, deverá ser analisada a capacidade através da dimensão quantitativa, 

demonstrando indispensável o estabelecimento de limites para fins de 

comprovação de capacidade técnica; 

8.14.1.4. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá 

solicitar do licitante todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante. 

8.15. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica. 

8.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.17.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

8.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.18. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

8.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.17.1. 

8.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

8.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.24.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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8.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

8.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação;  

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6., 10.1.7. e 10.1.8., a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4., 10.1.5., 10.1.6., 

10.1.7. e 10.1.8., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 

10.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3., 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas por forma eletrônica, através da 

plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br, no site do 

município no endereço https://sai.io.org.br/al/palmeiradosindios/site/licitacoes, e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e 

das 14:00 às 17:00 horas.  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I  –  Termo de Referência; 

12.11.2. APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

12.11.3. ANEXO II  –  Minuta de Termo de Contrato; 

 

Palmeira dos Índios - Alagoas, 26 de julho de 2024. 

 

Sara Karolina Ribeiro Ferro Rodrigues de Sena 

Pregoeira 

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(AO FINAL) 
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APÊNDICE DO ANEXO - I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO – ETP 

(AO FINAL) 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ---/2024 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL E A 

EMPRESA ----------- PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.356.879/0001-

98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Júlio Cezar da Silva, inscrito no CPF nº 758.890.724-

04 e Cédula de Identidade nº 2002001344336 SSP/AL; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...endereço...) e com 

o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. 

(...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 

social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, 

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº 

xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo Administrativo nº 5.518/2024 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ---/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a SELEÇÃO DE PESSOA JURÍDICA INTERESSADA EM 

DISPONIBILIZAR ESTRUTURA GERAL EM CAMAROTE E PROVER SERVIÇOS DIFERENCIADOS DE 

HOSPITALIDADE DURANTE O EVENTO “FESTIVAL DE INVERNO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS – FIPI 

2024”, NA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, NO PERÍODO DE 17 A 20 DE 

AGOSTO DE 2024, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do exercício vigente, contado da data de 

publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Município, a partir de quando as obrigações 

assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser prorrogado por igual período, conforme 

legislação. 

2.2.         A permissão oriunda deste contrato será apenas para o evento Festival de Inverno de Palmeira dos 

Índios – FIPI 2024, fazendo-se necessário renovação da permissão para os respectivos anos 

subsequentes, caso houver. 

2.3.     O evento ocorrerá, sem prejuízo ao prazo de 8 dias para montagem e desmontagem de toda 

infraestrutura estabelecida neste instrumento, no mês de agosto/2024, nas datas determinadas 

pela Prefeitura de Palmeira dos Índios, sendo 04 dias de evento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

3.1. O espaço público objeto da presente licitação encontra-se descrito no Anexo I - Layout Estação 

Ferroviária de Palmeira dos Índios; 

3.2. A área pública destinada à permissão será entregue no estado em que se encontra, sendo que para 

seu funcionamento, qualquer adaptação, reparo ou manutenção que se fizerem necessárias, serão 

de responsabilidade exclusiva do Permissionário; 

3.3. É de responsabilidade da Contratada todas as despesas com viagens, locomoção, hospedagem, 

alimentação, montagem, manutenção e desmontagem das infraestruturas de cenografia, palcos, 

som, iluminação e fechamento dos espaços, no que couber, para a realização do camarote objeto 

deste certame e demais despesas referentes à execução do CONTRATO; 

3.4. O espaço destinado para a estrutura de camarote possui dimensionamento de 12m x 60m, 

totalizando uma área de 720m², sendo de livre especificação e segmentação de estrutura por parte 

da Contratada, desde que respeite o limite de público a ser autorizado pelo corpo de bombeiros. 

3.5.      Para teor de referência, o evento como um todo terá previsão de público de aproximadamente 

50.000 (cinquenta mil) pessoas, por dia de atrações, com base em estimativas da edição de 2023. 

3.6.         DO PLANEJAMENTO 

3.6.1.  Caberá à Permissionária o planejamento operacional, organização, coordenação, execução, 

comercialização das cotas de patrocínio, acompanhamento do evento e pós-evento, incluindo 

checagem geral, como também na preparação de ambientes, e dos equipamentos necessários, 

suporte técnico, fornecimento de apoio logístico, e dos serviços que se fizerem necessários, com 

emprego de profissionais capacitados e equipamentos em quantidades e características 

necessárias, no que tange aos espaços para camarote. 

3.6.2.     O comprovante de pagamento do valor do lance vencedor deverá ser apresentado em até 24 (vinte 

e quatro) horas após convocação, sob pena de desclassificação. 
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3.6.3.     Deverá ser apresentado, no prazo máximo de 8 dias corridos, após assinaturado contrato, todos os 

contratos com a(s) empresa(s) de estrutura(s), exigidas como contrapartida no certame, devendo 

ser apresentado o Certidão de registro no CREA da sede da empresa, bem como relação de seu(s) 

responsável(is) técnico(s) acompanhado de seu(s) respectivo(s) acervo(s) técnico(s) compatível 

com as descrições exigidas neste instrumento. 

3.6.4.   Planejamento de Produção, através da elaboração de um plano de trabalho para realização do 

"Camarote do Festival de Inverno de Palmeira dos Índios - FIPI 2024”, na Estação Ferroviária de 

Palmeira dos Índios, a ser entregue até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, contendo: 

a) Cronograma de execução do projeto (data de início da montagem da estrutura do camarote, 

desmontagem, data das solicitações e obtenções das autorizações, alvarás, licenças, entre outros), 

nos prazos estipulados pela Contratante; 

b) Lista da assessoria técnica profissional, informando nome, telefone, email e função (que tratará 

com a Contratante e com as empresas patrocinadoras); 

c) Apresentação do organograma da empresa e da equipe de trabalho; 

d) Lista do(s) Produtor(es) Executivo(s) ou responsável(is) que estará submetido as orientações 

diretas da Contratante e do fiscal do contrato; 

e) Estabelecimento da estimativa de patrocínios que deverão ser captados para a viabilização do 

camarote, podendo ser ajustado a depender da necessidade e sazonalidade de mercado de 

marketing e investimentos culturais; 

f) Especificar como será realizado o controle de acesso de público, equipamento que possua 

contabilização de entrada em tempo real, para aprovação da Contratante; 

3.6.5.     Apresentação dos projetos arquitetônicos do camarote, incluindo o(s) pórtico(s) da(s) entrada(s) e 

Saída(s), saída de emergência, espaço para comercialização de alimentação e bebidas, espaço para 

as cabines sanitárias e outros que se fizerem necessários; 

3.6.6.   É de responsabilidade da empresa a apresentação, no prazo máximo de 10 (dez) diasapós assinatura 

do contrato, dos projetos arquitetônicos e complementares de toda estrutura do camarote antes 

da realização das montagens, com sua específica Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, no que couber, a qual será analisada e ratificada pela 

Contratante. 

3.6.7.    O evento contará com toda estrutura descrita neste instrumento, que deverá atender, no mínimo, 

os critérios listados, cujas marcas eventualmente mencionadas servem apenas como referência 

técnica mínima necessária à realização do evento. 

3.6.8.  É de obrigação da Permissionária o relacionamento com terceiros (patrocinadores, empresas 

terceirizadas, fornecedores, etc); 

3.6.9.    É de obrigação da Permissionária o planejamento dos espaços personalizados dos patrocinadores, 

limitados ao espaço do camarote, que deverá ser apresentado ao gestor do contrato e só 

prosseguir após aprovação Contratante; 
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3.6.10.   É de obrigação da Permissionária o fornecimento de apoio logístico, compreendendo a locação de 

equipamentos, mobiliário adequado e contratação de serviços; 

3.6.11.  É de obrigação da Permissionária integralizar os serviços providos por terceiros, dentro da estrutura 

geral das locações para o bom funcionamento; 

3.6.12.   É de obrigação da Permissionária supervisionar o serviço dos terceiros para que estejam de acordo 

com as necessidades da contratação. 

3.7.         LICENÇAS, AUTORIZAÇÕES, ALVARÁS E INTERFACE COM OS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

3.7.1.     É de obrigação da Permissionária realizar a interface, enviando ofício informando sobre o espaço 

do camarote no evento, solicitando providencias sobre as necessidades com órgãos públicos, a 

saber: Polícia Militar de Alagoas, Guarda Municipal de Palmeira dos Índios, Corpo de Bombeiros 

Militar de Alagoas, bombeiro civil, Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito, Secretaria 

Municipal de Coordenação da Proteção e Defesa Civil, Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 

Infraestrutura Urbana e Rural, dentre outros, no que couber; 

3.7.2.    É de inteira responsabilidade da licitante a obtenção de licenças, autorizações e alvarás junto a: 

CREA-AL, Corpo de CREA-AL, Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Militar de Alagoas, Vigilância 

Sanitária, Secretaria Municipal de Coordenação da Proteção e Defesa Civil, SMTT e outras que se 

fizerem necessárias para a realização do evento; 

3.7.3.      O pagamento dos valores referente a ECAD do camarote é de obrigação da Permissionária; 

3.7.4.     É de responsabilidade da Permissionária propor, no prazo máximo de 10 (dez) dias após assinatura 

do contrato, os sistemas de controle de acesso de serviço e de credenciamento com as devidas 

restrições à área do camarote (antes, durante e depois) o período de implantação da 

infraestrutura. 

3.8.         DA COMUNICAÇÃO E ACESSO 

3.8.1.   Garantir acesso livre as Assessorias e Diretoria da Contratante, que deverão estar devidamente 

identificados para fiscalizar e acompanhar as ações da equipe de trabalho da contratada. 

3.8.2.    Quando se fizer necessária a realização de divulgação de comunicado oficial pertinente ao evento 

Festival de Inverno de Palmeira dos Índios - FIPI 2024, o conteúdo deverá ser submetido 

previamente ao Gestor Contratual para análise da Assessoria de Comunicação da Contratante. 

3.9.         DA CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO 

3.9.1.     É de responsabilidade da empresa Permissionária a captação de patrocínios, públicos ou privados, 

que viabilizem o atendimento aos critérios mínimos estabelecidos neste instrumento, com 

obrigatoriedade de prestação de contas integral das receitas e despesas ao final do evento, sem 

ônus para a administração pública diante da eventual escassez de patrocínios; 

3.9.2.    As marcas oficiais do Festival de Inverno de Palmeira dos Índios - FIPI 2024 e da Prefeitura de 

Palmeira dos Índios devem ser incluídas nos materiais de decoração e divulgação com a aprovação 

da Contratante. 
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3.9.3.    Obtido o interesse de patrocínio a proposta comercial deverá ser apresentada à Contratante para 

aprovação, que irá verificar a adequação da mesma aos interesses estratégicos do Município; 

3.9.4.     A prioridade de obtenção do patrocínio será da Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios e/ou a 

Secretaria Municipal de Cultura (SECULT); 

3.9.5.   As propostas de marca oficial devem ser apresentadas à SECULT. A veiculação dos patrocínios 

sempre será atrelada a marca oficial do Festival de Inverto de Palmeira dos Índios 2024 e a marca 

oficial da Prefeitura de Palmeira dos Índios. A propriedade sobre a marca e direitos relacionados a 

ela são da Prefeitura de Palmeira dos Índios, sendo autorizada a utilizá-la durante o evento e em 

participações em feiras e ações de promoção turística sob a orientação da Prefeitura de Palmeira 

dos Índios. 

3.9.6.     As áreas da cidade passíveis de ativação de patrocínio devem ser apresentadas pela empresa para 

aprovação da Contratante e ficarão restringidas a outdoors ou ao espaço do camarote, salvo 

autorização da Contratante. 

3.9.7.     Os patrocínios ativados pela Permissionárias não serão divulgados no palco, pista popular (espaço 

destinado ao público não pagante) e nos arredores (no limite de 1.500m do perímetro da área do 

evento), salvo autorização da Contratante; 

3.9.8.    Nos casos em que a Permissionária não possua interesse na proposta patrocinadora, essa deverá 

ser informada à Contratante, para que alinhado ao interesse da Prefeitura de Palmeira dos Índios, 

será captado via Contratante; 

3.9.9.     Não obstante, a Prefeitura de Palmeira dos Índios também poderá captar patrocínio, considerando 

o alinhamento de interesse da Administração, no qual a Permissionária não poderá captar de 

seguimentos contemplados pela captação desta Contratante; 

3.9.10.   O patrocínio captado pela Permissionária referente a bebidas alcoólicas e não alcoólicas, incluindo 

cervejas e destilados, deverá destinar no mínimo 30% (trinta por cento) à Prefeitura Municipal de 

Palmeira dos Índios; 

3.9.11.   Nas ocasiões do patrocínio ser captado pelo Município de Palmeira dos Índios, NÃO haverá repasse 

de valores à Permissionária, devendo a mesma buscar junto à patrocinadora contrapartida. 

3.10.       DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

3.10.1.  A empresa Permissionária ficará responsável pela prestação de contas integral dos valores 

recebidos a qualquer título, bem como das despesas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados do término do evento, devendo ser entregue toda a documentação que comprove o 

cumprimento da obrigação; 

3.10.2.  Juntamente a prestação de contas, deverá ser entregue a documentação, compreendendo o 

planejamento executivo, a supervisão, organização, cobertura e documentação fotográfica em 

mídia digital (pendrive ou semelhante). 

3.10.3.    Deverá ser entregue em planilha em Excel as seguintes informações: 

a) Receitas (patrocínio, venda de ingresso de camarote, venda de mesas, venda de bebidas alcoólicas 
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e não alcoólicas, alimentação, arrecadações diversas); 

b) Despesas (valor pago na Permissão, valores pagos aos fornecedores, valores de taxas, despesas 

diversas ainda que não previstas neste instrumento); 

c) Lucro/Dividendos;  

d) Demonstração de resultados. 

3.11.      DA MONTAGEM E DESMONTAGEM 

3.11.1.   Operação geral de locação, montagem e desmontagem de toda estrutura do camarote, iluminação, 

painéis de LED, geradores, entre outros; 

3.11.2.  Montagem e desmontagem, contemplando todos os equipamentos e estruturas necessárias para 

realização do camarote, incluindo custos com transporte e mão de obra para carregamento de 

todo material, montá-lo, desmontá-lo, e recolhê-lo após o evento; 

3.11.3.   Coordenar os prazos de entrega, montagem e desmontagem, a logística e a qualidade de entrega 

dos serviços. 

3.12.      DECORAÇÃO 

3.12.1.  A Permissionária é responsável pela decoração do camarote, conforme identidade visual a ser 

indicada pela Permissionária e aprovada pela Contratante. 

3.13.      ACESSIBILIDADE 

3.13.1.   A permissionária deverá disponibilizar espaço totalmente adaptado, seguindo todas as normas de 

acessibilidade, com rampas, corrimão, banheiros químicos adaptados (PNE), piso tátil e 

emborrachado com alerta nas extremidades, sinalização em braile, varanda adaptada, vão livre 

(sem obstáculos); 

3.13.2.    A área PNE deverá ser amplamente sinalizada, com post-banner sinalizando o local; 

3.14.       HORÁRIO 

3.14.1.  O horário de funcionamento do camarote será equivalente em início e término ao período do 

evento, em cada respectivo dia. 

3.15.      RESERVA DO ESPAÇO 

3.15.1.   Deverá ser disponibilizado à Secretaria Municipal de Cultura – SECULT uma área reservada para a 

recepção de convidados institucionais, de até 10% de seu contingente, devendo ser garantido o 

mínimo até 50 (cinquenta) pessoas convidadas (cortesias) por dia. 

3.16.      DO ESPAÇO DO CAMAROTE 

3.16.1. O espaço destinado para a estrutura de camarote possui dimensionamento de 12m x 60m, 

totalizando uma área de 720m², sobre a qual deverá ser viabilizada a estrutura; 

3.16.2. O camarote poderá prever a divisão em pavimentos superiores e inferiores, desde que cada 

pavimento possua área não superior a 720m² (setecentos e vinte metros quadrados), com 
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limitação de público a ser determinado e autorizado pelo corpo de bombeiros, com base no 

projeto a ser apresentado pela contratada, seguindo as indicações e limitações sanitárias e de 

segurança; 

3.16.3.  A empresa Permissionária deverá entregar projeto do camarote para análise e aprovação da 

Contratante. 

3.16.4.  O camarote deverá contar com no mínimo, 11 (onze) cabines sanitárias e 03(três) cabines sanitárias 

PNE, sendo: 

a) 11 (onze) unidades de cabines sanitárias em modelo stand (STD), confeccionada em polietileno de 

alta densidade, piso antiderrapante, fechadura com indicador livre/ocupado externo, caixa de 

dejetos com assento, suporte para papel higiênico e porta objetos, ponto de luz, ponto para 

ventilação e produto químico para desinfecção e desodorização; 

b) 03 (três) unidades de cabines sanitárias PNE, modelo projetado para PNE (Portadores de 

Necessidades Especiais), confeccionada em polietileno de alta densidade, com acesso para cadeira 

de rodas, amplo espaço interno, corrimões de segurança, piso antiderrapante, fechadura com 

indicador livre/ocupado externo, caixa de dejetos com assento, suporte para papel higiênico e 

porta objetos, ponto de luz, ponto para ventilação e produto químico para desinfecção e 

desodorização. 

3.16.5.    A área destinada para os banheiros deverá conter: 

a) No mínimo, 06 (seis) pias; 

b) No mínimo, 04 (quatro) dispensers de sabonete líquido (o fornecimento e a reposição do sabonete 

líquido são de responsabilidade da Permissionária); 

c) No mínimo, 04 (quatro) dispensers de papel toalha (o fornecimento e a reposição de papel toalha 

são de responsabilidade da Permissionária); 

d) Deverá haver espaço decorado, incluindo espelho; 

e) A rotina de limpeza é de responsabilidade da Permissionária. 

3.16.6.   A distribuição das cabines sanitárias deverá ser na proporção de 60% para o público feminino e 

40% para o público masculino; 

3.16.7.    Deverá ser disponibilizado, no mínimo, 05 (cinco) auxiliares de limpeza por dia; 

3.16.8.  É de responsabilidade da Permissionária a decoração e sinalização do camarote do evento, 

Decoração de área total, composto de piso, mobiliário, freezers, geladeiras, malhas, iluminação 

decorativa interna ao camarote, objetos de decoração, dentre outros, espaço de descanso; 

3.16.9.   Os valores do ingresso do camarote deverão ser devidamente justificados, com previa anuência da 

SECULT, qualquer alteração deverá ser apresentada para nova apreciação; 

3.16.10.  O pagamento dos valores referente a ECAD do camarote é de obrigação da Permissionária. 

3.17.        GERADORES 
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3.17.1.  É de responsabilidade da Permissionária a disponibilização de geradores, em tempo integral do 

evento. 

3.18.       FECHAMENTOS E PÓRTICOS 

3.18.1.    É de obrigação da Permissionária o Fechamento de toda estrutura do Camarote; 

3.18.2.  A estrutura deverá ser de equipamento tubular de encaixe galvanizado com piso modulado e 

elevada capacidade de carga, apto para colocação em qualquer tipo de terreno, o suficiente para 

cobrir toda a dimensão do projeto apresentado, com a devida atenção a estrutura base e carga de 

peso calculada com base cada unidade de pavimento (caso haja), devendo disponibilizar estrutura 

de escadas para entrada e estrutura de escadas para saída, conforme exigência do Corpo de 

Bombeiros, sendo a cobertura tipo tenda, em lona antichamas, na cor branca, que deverá abranger 

toda área. 

3.18.3.  Deverá inserir no mínimo 01 (um) pórtico medindo 4m x 3m, com testeira medindo2m para 

Sinalização da(s) entrada(s) do Camarote. 

3.19.       DA SEGURANÇA – DO CAMAROTE 

3.19.1.  O controle de acesso ao camarote deve prever seguranças portando aparelho de detecção de 

metais, bem como sendo vistoriados as bolsas, haja vista não ser permitida a entrada de objetos de 

fogo e perfurocortantes; 

3.19.2. A Permissionária também deverá, OBRIGATORIAMENTE, ser responsável pela segurança do 

camarote. O controle de acesso do/ao Camarote deve prever “cordão humano” com seguranças 

portando aparelho de detecção de metais, bem como sendo vistoriados as caixas térmicas e/ou 

bolsas de alimentos, haja vista não ser permitida a entrada de garrafas de vidro e espetos, em 

todos os pórticos que indicam a entrada e saída de pessoas; 

3.19.3.  Para o evento desse porte, deverão ser contratados para o camarote, no mínimo 15 (quinze) 

profissionais de segurança por dia e 05 (cinco) brigadistas por dia, respeitando a legislação vigente. 

a) As equipes de bombeiros civis e socorristas precisam necessariamente de aprovação oficial do 

Corpo de Bombeiros; 

b) Deverá ser disponibilizado, no mínimo, 04 (quatro) detectores de metais portáteis, com capacidade 

para detectar armas de aço ferroso, aço não ferroso e aço inoxidável, bem como outros objetos de 

metal; deve possuir auto-calibração, com capacidade para detecção superior a 20cm; com 

capacidade de detecção por todos os lados (360°); deverá possuir luzes ou tela que indique se está 

ligado/desligado, bateria e detecção; deverá possuir alarme em som audível, emitido por alto 

falante embutido ou por sinal de vibração. 

3.20.      AUTORIZAÇÕES, LICENÇAS E ALVARÁS 

3.20.1.  É de inteira responsabilidade da licitante a obtenção de licenças, autorizações e alvarás junto a:   

CREA-AL, Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Militar de Alagoas, Vigilância Sanitária, SEMSC, SMTT 

e outras que se fizerem necessárias para a realização do Camarote. 

3.20.2.   O pagamento dos valores referente a ECAD dos camarotes é de obrigação da Permissionária. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A critério exclusivo da Prefeitura de Palmeira dos Índios e mediante prévia e expressa autorização 

da Contratante sob proposta da empresa Permissionária o contrato poderá, em regime de 

responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, 

subcontratar parte do serviço, até o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem 

substancialmente as cláusulas pactuadas. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 

Item Código Catser Especificação 
Unidade 

de Medida 
Quantidade Valor unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 14591 

Promoção de evento. 
Descrição complementar: Seleção de 
pessoa jurídica interessada em 
disponibilizar estrutura geral de camarote 
e prover serviços diferenciados de 
hospitalidade durante o evento “Festival 
de Inverno de Palmeira dos Índios – FIPI 
2024”, na Estação Ferroviária de Palmeira 
dos Índios, no período de 17 a 20 de 
agosto de 2024. Com ocupação de 720m² 
de solo por dia. 

Unidade 01 (...) (...) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O comprovante de pagamento do valor do lance vencedor deverá ser apresentado após a 

assinatura do contrato e publicação no Diário Oficial do Município (DOM), sob pena de 

desclassificação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7.2.     Na hipótese de prorrogação extraordinária, na forma da Lei nº 14.133/21, fica assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, aplicando-se o índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, contada da data-limite 

para apresentação das propostas. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da Contratante: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

I. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

II. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

III. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

IV. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens; 

8.2. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

8.3. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.4. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.5. Arquivar, entre outros documentos, projetos, as built, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 



   
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA E PATRIMÔNIO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.518/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

________________________________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoespmpi.2022@gmail.com) 

Rua Pedro Soares da Mota, S/N (Empresarial Melo), São Cristóvão, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57601- 010 

 

Página 34 de 41 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 12 (doze) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou das matérias empregados, a critério da administração; 

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à contratante ou a terceiros. 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Apresentar à contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 

órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 

crachá; 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

administração; 

g) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso; 

h) Relatar à administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência ou na minuta de contrato; 

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei de 

Licitações que regerá essa contratação. 

m) Responder administrativamente, civilmente e penalmente por quaisquer perdas e danos que vier a 

causar ao Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

n) Disponibilizar alimentação adequada à equipe operacional que estará trabalhando; 

o) Iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 
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p) Apresentar plano de trabalho, atendendo ao cronograma da Contratante, no prazo de 10 (dez) dias 

após a assinatura do contrato; 

q) Contratar, manter e dirigir sob a sua inteira responsabilidade, sem solidariedade da Administração 

Municipal, pessoal especializado e em quantidade necessária e suficiente à perfeita execução dos 

serviços, em todos os níveis, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os encargos 

previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, seguros e quaisquer outros custos não 

mencionados, em decorrência de sua condição de empregador exclusivo; 

r) Providenciar, sem ônus para a Contratante, a obtenção de licenças, alvarás, autorizações junto ao 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas e ao Corpo de Bombeiros, 

necessárias para a instalação da estrutura do camarote no local do evento; 

s) Responder a todas as reclamações ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causados ao 

direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços; 

t) Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT vigentes 

e que venham a vigorar na execução dos serviços; 

u) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

OBJETO do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreção resultantes da 

execução ou materiais empregados; 

v) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a ausência de fiscalização, na forma da Lei n° 14.133/21, e suas alterações 

posteriores, e do art. 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal; 

w) Manter a ordem e limpeza na execução dos serviços contratados, se comprometendo a restaurar 

todo e qualquer dano na estrutura das áreas do evento, a fim de entregá-la nas mesmas 

condições em que lhe foram apresentadas; 

x) Apresentar projeto de combate a incêndio e anti-pânico aprovados pelo Corpo de Bombeiros, bem 

como colocar todos os equipamentos necessários, tais como extintores, lâmpadas de emergência 

a bateria, placas de sinalização, dentre outros, em toda estrutura do camarote 

y) Poderá veicular publicidade no espaço do camarote, auferindo a respectiva receita, incluindo a 

identidade visual do evento e logomarcas da Prefeitura de Palmeira dos Índios; 

z) Seguir rigorosamente as especificações técnicas apresentadas no Termo de Referência, relativas à 

infraestrutura do camarote; 

aa) Apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o encerramento do evento, o relatório de 

prestação de contas; 

bb) Manter o calendário de execução dos serviços/fornecimentos em ritmo adequado e eficiente, 

obedecendo aos prazos estabelecidos no cronograma de execução; 

cc) Prestar os serviços utilizando pessoal treinado e qualificado; 
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dd) Aceitar a mais ampla e completa fiscalização, a qualquer tempo por parte da Contratante, ou por 

quem ela indicar, sobre os serviços contratados; 

ee) Manter seus empregados devidamente identificados, mediante uso de crachá; 

ff) Substituir por solicitação da Contratante qualquer empregado que se mostrar inconveniente ou 

tecnicamente inadequado à execução dos serviços; 

gg) Todos os avisos e comunicações, quando da contratação, incluindo os entendimentos entre 

qualquer representante da Contratante e o responsável da Contratada pela execução dos 

serviços, deverão ser feitos por escrito; 

hh) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, relativamente a hospedagens, 

diárias, deslocamentos, impressões, comunicação, postagens, confecção de material didático, e 

de pessoal diretamente empregado nos serviços; 

ii) ii) Assegurar a Contratante o direito de supervisão geral dos serviços do objeto do contrato; 

jj) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos de paralisação parcial ou total dos 

serviços, inclusive em relação ao Município; 

kk) Assumir, sob a sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e/ou 

quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução dos serviços, e, 

ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis, inclusive em 

relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato; 

ll) A inadimplência da Contratada quanto aos impostos, taxas ou quaisquer ônus fiscais e tributários 

de origem Federal, Estadual e Municipal, não transferem à Contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente documento ou restringir a regularização 

dos serviços/fornecimentos; 

mm) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, pelo gestor 

do contrato; 

nn) Se por ventura for permitido à Contratada corrigir falhas na realização dos serviços, depois de 

vencido o prazo estabelecido ou de possíveis prorrogações concedidas, essa tolerância não 

implicará em renovação Contratual, nem significará que o Município tenha de renunciar aos seus 

direitos, inclusive a cobrança de penalidades com cobrança dos prejuízos decorrentes, que a 

Contratada houver incorrido; 

oo) Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da presente 

contratação, em que se verificarem vícios, defeitos ou incompatibilidades com os requisitos 

exigidos neste documento, ou que se demonstrarem tecnicamente falhos; 

pp) Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados, 

em qualquer época; 

qq) Responsabilizar-se por todas as condições de segurança e higiene, medicina e meio ambiente do 

trabalho, necessária a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do 
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patrimônio da Contratada e ao público afeto, de acordo com as normas regulamentadas pelo 

Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais; 

rr) Manter as mesmas condições da habilitação durante toda execução da contratação; 

ss) O prazo para execução de infraestrutura deverá ocorrer em dias consecutivos conforme 

cronograma constante neste documento; 

tt) A Permissionária deve conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referente ao objeto contratado, para servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e 

dos órgãos de controle interno e externo; 

uu) É de responsabilidade da Permissionária a entrega de Pesquisa de Satisfação junto ao público 

atendido na cidade de Palmeira dos Índios durante o evento para estudos de impacto econômico; 

vv) A Contratada se compromete a não adotar práticas de trabalho análogo ao escravo e trabalho 

ilegal de crianças e adolescentes no cumprimento do presente Contrato; 

ww) A Contratada se compromete a não empregar trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos de 

idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze)anos de idade, nos termos da Lei nº 

10.097/2000, e da Consolidação das Leis do Trabalho; 

xx) A Contratada se compromete a proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir 

contra práticas danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em observância dos atos 

legais, normativos e administrativos relativos à área de meio ambiente e correlatas, emanadas das 

esferas Federal, Estaduais e Municipais, incluindo, mas não limitando ao cumprimento da Lei 

Federal nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e da Lei nº 9.605/98 (Lei dos Crimes 

Ambientais), implementando ainda esforços nesse sentido junto aos seus respectivos 

fornecedores de produtos e serviços, a fim de que esses também se comprometam a conjugar 

esforços para proteger e preservar o meio ambiente, bem como a prevenir contra práticas 

danosas ao meio ambiente, em suas respectivas relações comerciais. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Para este tipo de objeto a ser contratado, não cabe o cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (LGPD) por não envolver o tratamento de dados pessoais. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 



   
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA E PATRIMÔNIO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.518/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

________________________________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoespmpi.2022@gmail.com) 

Rua Pedro Soares da Mota, S/N (Empresarial Melo), São Cristóvão, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57601- 010 

 

Página 39 de 41 

12.7.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)    a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b)    as peculiaridades do caso concreto; 

c)    as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)    os danos que dela provierem para o Contratante; 

e)    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
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antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Palmeira dos Índios/AL, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Palmeira dos Índios - Alagoas, -- de -------------- de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
Contratante 

Júlio Cezar da Silva 
Prefeito 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 

Representante legal: [nome completo] 
Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 

 

 
















































































